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Relatório nº 2/2020/EDEXC/ESEXC/DIREC/PROEXC/REITO

  

Processo nº 23117.065120/2020-01

Interessado: Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, Diretoria de Extensão

  

RELATÓRIO PÓS-RECURSOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO EDITAL PROEXC Nº 39/2020 - SELEÇÃO DE PROPOSTAS ESCOLA
TÉCNICA DE SAÚDE

As inscrições para o Edital PROEXC nº 39/2020 foram recebidas no período de 09/11/2020 a 27/11/2020. Foram recebidas 13 (treze)
inscrições, sendo 7 (sete) para a Modalidade 1 e 6 (seis) inscrições para a Modalidade 2. No dia 30 de novembro de 2020 a Comissão
de Seleção do Edital se reuniu de forma remota para avaliar a primeira etapa do processo de seleção. Esta fase foi eliminatória e
desclassificou UM candidato, conforme tabela abaixo:

 

DESCLASSIFICADOS
Título da ação Modalidade Mo�vo

Coleta e análise da água no parque do sabiá para fins de
laser e recreação 2 Desclassificado. Descumpriu itens itens 3.4.1 e 3.4.1.1  – Não enviou

o Anexo I em PDF e não inseriu assinatura do diretor da Unidade.

 

As 12 (doze) propostas aprovadas para a segunda fase do processo de seleção foram encaminhadas para a avaliação dos membros
da comissão. Cada proposta foi avaliada por 2 (dois) pareceristas (exceto as avaliações discrepantes conforme item 6.2.2.1, que
foram encaminhadas a um terceiro parecerista) e as notas foram atribuídas de acordo com o Item 7 do edital:

7.3.1. Relevância e Impacto social;

7.3.2. Atuação e impacto na formação do/a discente UFU;

7.3.3. Interação dialógica entre a comunidade acadêmica e a sociedade;

7.3.4. Con�nuidade e Aplicabilidade do conhecimento produzido;

7.3.5. Clareza e coerência quanto aos obje�vos e metas da proposta;

7.3.6.Clareza e coerência quanto à metodologia da proposta;

7.3.7. Clareza e Coerência entre os recursos financeiros e as metas;

7.3.8. Clareza e coerência quanto ao cronograma da proposta;

7.3.9. Clareza e coerência quanto ao público almejado da proposta.

 

Título da ação Modalidade Item
7.3.1.

Item
7.3.2.

Item
7.3.3.

Item
7.3.4.

Item
7.3.5.

Item
7.3.6.

Item
7.3.7.

Item
7.3.8.

Item
7.3.9. Total

Uma publicação do Blog Imunociência! 1 15,0 15,0 13,5 15,0 10,0 10,0 10,0 5,0 5,0 98,5
Projeto UAI: UFU Acolhe as Imigrantes 1 15,0 15,0 15,0 15,0 8,0 10,0 10,0 5,0 5,0 98,0
"“Aparelhos ortodôn�cos e ortopédicos: uso de
recursos hipermidiá�cos 
diminuindo a distância entre estudantes e
comunidade”"

1 15,0 15,0 10,5 13,5 10,0 10,0 10,0 5,0 4,0 93,0

Micoses superficiais: conhecer para prevenir, tratar e
não disseminar 1 13,5 13,5 13,5 12,0 5,0 10,0 8,0 5,0 4,0 84,5

Redes sociais e o ensino técnico em segurança do
trabalho na ESTES 1 13,5 10,5 6,0 15,0 6,0 7,0 10,0 5,0 2,5 75,5

Produção de um material didá�co para o ensino técnico
em coprologia e parasitologia 1 7,5 12,0 6,0 12,0 7,0 9,0 8,0 4,5 3,5 69,5
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"Produção de material didá�co para o ensino técnico
em biossegurança"

1 9,0 7,5 1,5 12,0 10,0 10,0 8,0 4,5 5,0 67,5

Prótese Ocular 2 15,0 15,0 9,0 15,0 10,0 10,0 10,0 5,0 5,0 94,0
"Mobilização social e redes locais no monitoramento
de vetores, u�lizando ovitrampas, enquanto estratégias
de promoção da saúde: possibilidades e desafios"

2 12,0 12,0 10,5 13,5 6,0 9,0 9,0 4,0 3,0 79,0

Análises �sico-químicas de água de abastecimento de
assentamento 2 13,5 7,5 7,5 13,5 7,0 10,0 8,0 5,0 4,5 76,5

Papel das abelhas em sistemas agroflorestais 2 9,0 7,5 6,0 3,0 5,0 4,0 5,0 2,5 3,0 45,0
Confecção de guia clínico fotográfico para moldagem e
confecção de modelo de estudo 2 1,5 3,0 1,5 1,5 2,0 2,0 2,0 0,5 0,5 14,5

 

A comissão se reuniu novamente no dia 08/12/2020 após o finalização da avaliação pelos pareceristas para finalizar o processo de
seleçãp. As notas finais de cada proposta foram calculadas a par�r da média simples das duas notas não discrepantes, com a
pontuação máxima de 100 (cem) pontos, conforme nota e peso constantes no item 7.1. do edital.

A par�r das notas apresentadas, duas propostas foram desclassificadas de acordo com o Item 6.2.4. do Edital:

Papel das abelhas em sistemas agroflorestais
Confecção de guia clínico fotográfico para moldagem e confecção de modelo de estudo

 

Conforme Item 2.3.1.2. “Caso o número de Projetos aprovados com recursos financeiros não a�nja o limite orçamentário disposto
no Item 2.3, os recursos remanescentes poderão ser disponibilizados para contratação de mais 1 (um) bolsista de extensão para os
primeiros colocados neste Edital até a�ngir o valor máximo do Edital, de acordo com o aceite do coordenador do projeto
contemplado”, será disponibilizado aos dois primeiros colocados da Modalidade 2 a possibilidade de contratação de dois bolsistas
por projeto.

 

Após a publicação do resultado parcial do Edital PROEXC nº 39/2020 foram encaminhados dois pedidos de recurso contestando o
resultado. A Comissão se reuniu no dia 15/12/2020 e analisou os recursos recebidos com a seguinte resposta:

RECURSOS RECEBIDOS
Título da proposta Situação

COLETA E ANÁLISE DA ÁGUA NO PARQUE DO SABIÁ
PARA FINS DE LASER E RECREAÇÃO

INDEFERIDO: A comissão verificou novamente a
documentação e a decisão se mantém. A proposta
descumpriu itens 3.4.1 e 3.4.1.1 – Não enviou o Anexo I
em PDF e não inseriu assinatura do diretor da Unidade.

PRODUÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA O
ENSINO TÉCNICO EM BIOSSEGURANÇA

INDEFERIDO: O item 2.3.1.1. do edital prevê a
transferência de recursos entre modalidades, somente
no caso de alguma modalidade não a�nja o número
mínimo de inscrições, o que não ocorreu. Portanto, a
Comissão deve seguir o disposto no Item 2.3.1.2. uma
vez que não pode agir em desacordo com o edital.

 

De acordo com as notas do processo de seleção do Edital PROEXC nº 39/2020, o Resultado Final será distribuído conforme o Item 9
do edital:

 

APROVADOS COM RECURSOS FINANCEIROS – MODALIDADE 1
Classificação Título da proposta Nota final com peso

1 Uma publicação do Blog Imunociência! 98,5
2 Projeto UAI: UFU Acolhe as Imigrantes 98,0

3 “Aparelhos ortodôn�cos e ortopédicos: uso de recursos hipermidiá�cos
diminuindo a distância entre estudantes e comunidade” 93,0

4 MICOSES SUPERFICIAIS: conhecer para prevenir, tratar e não disseminar 84,5
5 Redes sociais e o ensino técnico em segurança do trabalho na ESTES 75,5

 

APROVADOS SEM RECURSOS FINANCEIROS – MODALIDADE 1
 1 Produção de um material didá�co para o ensino técnico em coprologia e parasitologia 69,5
2 Produção de material didá�co para o ensino técnico em biossegurança 67,5
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APROVADOS COM RECURSOS FINANCEIROS – MODALIDADE 2
Classificação Título da proposta Nota final com peso

1 Prótese Ocular* 94,0

2 Mobilização social e redes locais no monitoramento de vetores, u�lizando
ovitrampas, enquanto estratégias de promoção da saúde: possibilidades e desafios* 79,0

3 Análises �sico-químicas de água de abastecimento de assentamento 76,5

 

DESCLASSIFICADOS – MODALIDADE 2
Título da proposta Mo�vo

Confecção de guia clínico fotográfico para moldagem e confecção de modelo de estudo Desclassificada conforme Item 6.2.4. do Edital.
Papel das abelhas em sistemas agroflorestais Desclassificada conforme Item 6.2.4. do Edital.
Coleta e análise da água no parque do sabiá para fins de laser e recreação Desclassificado. Descumpriu itens itens 3.4.1 e 3.4.1.1 

 

*Conforme Item 2.3.1.2. do Edital estes Projetos terão direito a contratação de dois bolsistas.

 

Documento assinado eletronicamente por Vânia Aparecida Mar�ns Bernardes, Diretor(a), em 15/12/2020, às 16:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2459482 e o código CRC 62740605.

Referência: Processo nº 23117.065120/2020-01 SEI nº 2459482

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

